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RErAÍóRo DA coMlssÃo DE PARECERES 009/2025

Análise da Moção dê Apoio ne. 09/2025 de autoria do VeÍeadór

Edilson Schult.l "o vêreador que esta subscreve, vem na foÍma do

Art. 156, coaÍespondêntê a moÉo êm que é sugeÍida a maniÍestação

da câmara, apoiando, prestando solidariedade ou repudiando

determlnado acontecimento, demonstrar âpoio a instalação de uma

CPI pa.a apurar um esquema deÍraude no INSS que retireva dinhêiro

da conta de aposentadqs e pênsionistas mensalmentê sem o

consentimento ou conhecimento dos mesmos",

l- htroducão

Trata- se de análise da Moção de Apoio na. 09/2025 de autoria do Verêador Edilson Schultz.

Após a entrega da lndicãção e leitura, foi aberto o prazo Íêgimental para os Senhores

Parlamentares apresentarem Emendas sugerindo modificações, nos termos do art. 162 e seguintes do Re€imento

lnterno destê augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras regimentais pêrtinentes ao

específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

relatório.

É o sucinto relatório.

ll -Análise

A Moção apoiar a instalação de uma CPI para apu.ar um esquema de fraude no INSS.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta pÍóxima sessão.

lll- Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o PlenáÍio dêsta casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

convêniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lângaro,22 de maio de 2025.
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À cÂnrnnt uuutapnL DE mREADoRES

Senhores Vereadores,

O Vereador Editson Schultz da Câmara Municipal de Vila Lângaro, no uso de

suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o artigo 756 do

Regimento Interno da Câmara MunicÍpal de Vereadores de Vila Lângaro/RS,

encaminha à Yossas Excelências, a Moção Apoiando a instalação de uma CPI para
apurar um esquema de fraude no IÀrS§ que reürava dinheiro da conta de

aposentados e pensionistas mensalmente sem o consentimento ou conhecimento

dosmesmos.

Venho respeitosomente à presença dos nobres colegas solicitar apoio para esta moção

em prol da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI sobre a froude bilionária no Instituto

Nacional de Seguro Social (INSS), que pode ter roubodo centenas de milhares de aposentados

por meio de descontos não autorizados em seus benefícios.

[Jm esquema de fraude no INSS retirava dinheiro da conta de aposentados e pensionistas

mensalmente sem o seu consentimento ou conhecimento, apontou uma ínvestigação da Polícia

Federal e da CGU (Controladoría-Geral da União).

A Polícia Federal estima que até R$ 6,3 bilhões tenham sído desviados de aposentados e

pensionistas. O esquema criminoso pode ter atingido 4,7 milhões de pessoos.

Descontos indevidos já foram confirmados a partir de 2019. No entanto, a Polícia Federal

investíga suspeítas de que as associações envolvidas jó lucravam com o desvio de dinheiro dos

fundos do INSS em 2076. Por isso, ao checar os contracheques, os beneficiários do INSS devem

voltar a comprovantes de anos atrás de pagamentos.

Diante isso nos colocamos a favor da CPI, para que a justiça seja feita, os valores
ressarcidos para os que foram lesados.

Câmara Municipal dç Vilg Lângaro. Sala das Sessões Frei Ari Tognon.

," A / Vita Lângaro/RS, 09 de maio de 2025.
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